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 ANÁLISE 
TÉCNICA PR

O
C

ESSO
: 

M
EM

/003753/2024 

IN
TER

ESSA
D

O
: 

Secretaria 

M
unicipal 

de Cultura 

-SEC
U

LT 

A
SSU

N
TO

: 

A
nálise 

jurídica 
e parecer. O

B
JETO

: 

Term
o 

de 

Fom
ento 

- B
anda 

C
arnavalesca 

e C
ultural 

Leocádia 
� Parceria 
-

art. 
29 
da 

Lei 

Federal 

13.019/2014 
- Em

enda 

im
positiva 

n° 

147/2023. ANÁLISE. 

Recebenm
os 

o referido 

expediente, 

com
 

solicitação 

da 

Secretaria 

M
unicipal 

de 

C
ultura, 

para 

fins 

de 

análise 
e parecer 

sobre 

Term
o 

de 

Fom
ento 

a ser firm
ado 

com
 

a B
anda 

Carnavalesca 
e Cultural 

Leocádia 
� CNPJ: 

07.502.428/0001-81, 

tendo 

com
o 

objetivo 
o repasse 

financeiro 
no 

valor 
de 

R
$10.000,00 

(dez 

mil 

reais) 

para 
o 

A
com

panha 
o expediente, 

além
 

da 

solicitação, 

cópia 

da 

em
enda 

im
positiva 

anteriorm
ente 

citada, 

e-m
ail 

do 

vereador 

Rafael 

Dutra 

direcionando 
o encam

inham
ento 

à Banda 

Carnavalesca 

Leocádia, 

autorização 

orçam
entária, 

plano 
de trabalho, 

docum
ento 

de 

constituição 

jurídica 
da 

entidade, 
Ata 
de Eleição 
da 

Diretoria, 

nom
inata 

da 

D
iretoria, 

com
provação 

de 

localização, 

certidões 

negativas 

fiscais 

da 

Em
 

análise 
à solicitação 
e respectivos 

docum
entos, 

verificam
os 

que 
a Secretaria 

interessada 

pretende 
a distribuiç�o 
do 

recurso 

sem
 

a realizacão 
de C

ham
am

ento 

Público. 
A

 

Lei 

13.019/2014, 
em

 

seu 
art. 

29, 

assim
 

dispõe: 

em
endas 

de 

decorrentes 

recursoS 

Art. 

29. 
Os term

os 
de 

colaboração 
ou 
de 

fom
ento 

que 

parlam
entares 

às leis 

orçam
entárias 

anuais 
e os 

acordos 

de cooperação 

serão 

celebrados 

sem
 

cham
am

ento 
1 Av. 

Ferreira 

Viana, 

1135 
� Pelotas/RS 

Fone: 
(53) 
3228-1622 

custeio 
de 

abadás 

que 

serão 

utilizados 
no 

carnaval, 

decorrente 
da 

Em
enda 

Im
positiva 

do legislativo 

m
unicipal 

n° 

147/2023, 
do vereador 

Rafael 

Dutra. 

instituição, 

portaria 
n.° 

033/2023 

que 

nom
eia 

gestor 
e a com

issão 
de m

onitoram
ento 

e 

avaliação 

para 
as parcerias 

firm
adas 

pela 

SEC
U

LT, 

m
inuta 

do 

respectivo 
term

o 
de fom

ento, 

dentre 

outros. 

público, 

exceto, 
em

 

relação 

aos 

acordos 
de cooperação, 

quando 
o objeto 

envolver 
a celebração 
de com

odato, 

envolvam
 



ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL 
MUNICÍPIO DE PELOTAS 

PROCURADORIA GERAL DO MUNICÍPIO 

doação de bens ou outra forma de compartilhamento de 

recurso patrimonial, hipótese em que o respectivo 

chamamento público observaráá o disposto nesta Lei. 

ASSim, há permissivo legal para o repasse direto de recursos para a 
Celebração do termo de fomento. eis gue no caso sob análise, o repasse decorre de 

emenda parlamentar à lei orçamentária anual, sendo dispensado o chamamento público. 

Av. Ferreira Viana, 1135 - Pelotas/RS 

Fone: (53) 3228-1622 

Ante o exposto, OPINO FAVORAVELMENTE à formalização da 
parceria - Termo de Fomento n.° 014/2024, RECOMENDANDO 
HOMOLOGAÇÃO pela autoridade competente. 

Éa análise que submeto à consideração superior. 

PGM 

Pelotas, 16 de abril de 2024. 

Castro Néves 

Brenda 

Regina 
Coelho 

Guarany 
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